SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE
CONSELHO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE
ATO DA PRESIDENTE
RESOLUGCAO CONEMA N° 03 DE 07 DE OUTUBRO DE 2008
APROVA A NA-051.R-7 - INDENIZACAO DOS
CUSTOS DE ANALISE E PROCESSAMENTO DOS
REQUERIMENTOS DAS LICENCAS AMBIENTAIS.

O Conselho Estadual de Meio Ambiente do Rio de Janeiro, no uso das atribuicbes que
Ihe sé@o conferidas pelo Decreto Estadual n° 40.744, de 25/04/2007,

RESOLVE:

Art. 1° — Aprovar a NA-051.R-7 - INDENIZACAO DOS CUSTOS DE ANALISE E
PROCESSAMENTO DOS REQUERIMENTOS DAS LICENCAS AMBIENTAIS.

Art. 2° — Esta Resolugdo entrara em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as
disposicbes em contrario.

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2008

MARILENE RAMOS
Presidente

Publicada no Diario Oficial de 20/10/2008, republicada no dia 28/10/2008, pag. 35, e
republicada no dia 12/12/2008, péag. 15.
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OBJETIVO

Estabelecer os valores e os critérios de indenizacdo a Fundacgdo Estadual de Engenharia
do Meio Ambiente -FEEMA, dos custos de analise e processamento dos requerimentos
das licencas ambientais.

LEGISLACAO BASICA

LEGISLACAO FEDERAL

Lei complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006 - Institui o estatuto nacional da
microempresa e da empresa de pequeno porte; altera dispositivos das leis n®® 8.212 e
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da consolidacdo das leis do trabalho — CLT,
aprovada pelo Decreto-lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, da lei n° 10.189, de 14 de
fevereiro de 2001, da lei complementar n° 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as leis
n® 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999

LEGISLACAO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Lei n® 1.356, de 03 de outubro de 1988 — Dispbe sobre os procedimentos vinculados a
elaboracéo, andlise e aprovagcdo dos Estudos de Impacto Ambiental (com as alteragbes
introduzidas pelas Leis n* 2.535/96, 2.894/98, 3.111/98, 4.235/03, 4.517/05 e 5.000/07).

Decreto-Lei n° 134, de 16 de junho de 1975 — Dispde sobre a prevengéo e o controle da
Poluicdo do Meio Ambiente no Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n° 1.633, de 21 de dezembro de 1977 — Regulamenta em parte o Decreto-lei n°
134/75 e institui o Sistema de Licenciamento de Atividades Poluidoras - SLAP.

Portaria n°® 1.141/GM5, do Ministério da Aeronautica, de 08 de dezembro de 1987 —
DispBe sobre Zonas de Protecdo e aprova o Plano Bésico da Zona de Protecdo de
Aerddromos, o Plano Basico de Zoneamento do Ruido, o Plano Basico de Protecédo de
Helipontos, e o Plano de Zona de Protecdo de Auxilios a Navegacao Aérea e da outras
providéncias.

Deliberacdo CECA n° 4.543, de 11 de janeiro de 2005 — Dispde sobre Licenciamento de
Projetos de Silvicultura.

Deliberacdo CECA n° 4.140, de 12 de margo de 2002 — DispBe sobre o processo de
licenciamento simplificado para empreendimentos de cultivo de cana de agucar, que
adotem o método de irrigacéo por aspersao.

Legislacéo aprovada pela Comissao Estadual de Controle Ambiental — CECA, com
base no Decreto-lei n® 134/ 75 e no Decreto n°® 1.633/ 77

o DZ041 - DIRETRIZ PARA IMPLEMENTAGAO DO ESTUDO DE IMPACTO
AMBIENTAL (EIA) E DO RESPECTIVO RELATORIO DE IMPACTO AMBIENTAL
(RIMA);

e MN-050 — CLASSIFICACAO DE ATIVIDADES POLUIDORAS;
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e DZ-1836 — DIRETRIZ PARA O LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES DE EXTRACAO
MINERAL;

e DZ-1839.R-1 — DIRETRIZ PARA O LICENCIAMENTO DE ESTRUTURAS DE APOIO
AS EMBARCACOES DE PEQUENO E MEDIO PORTE;

e DZz-1841 - DIRETRIZ PARA O LICENCIAMENTO AMBIENTAL E PARA
AUTORIZACAO DO ENCERRAMENTO DE POSTOS DE SERVICOS QUE
DISPONHAM DE SISTEMAS DE ACONDICIONAMENTO OU ARMAZENAMENTO DE
COMBUSTIVEIS, GRAXAS, LUBRIFICANTES E SEUS RESPECTIVOS RESIDUOS.

e DZ-1845 — DIRETRIZ PARA O LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE DRAGAGEM E
DISPOSICAO FINAL DO MATERIAL DRAGADO.

CRITERIOS GERAIS

Os custos referentes a analise dos requerimentos de licencas ambientais sdo o0s
estabelecidos na Tabela 1 e serdo indenizados a Feema em até 6 (seis) parcelas mensais
e consecutivas de valor ndo inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ficando o julgamento e a
emisséo da licenca condicionados a quitacéo integral das parcelas.

Seré aplicada, automaticamente, uma reducdo de 50% (cinqlenta por cento) no valor da
indenizagdo dos custos de andlise de licenciamento as microempresas e empresas de
pequeno porte, assim definidas pela Lei Complementar 123/2006, a titulo de tratamento
diferenciado e favorecido, como determina a referida Lei, mediante apresentacdo de
documento comprobatério atualizado emitido pelo 6érgdo competente.

Para o estabelecimento destes custos foram considerados:
a) tipo de atividade;

b) porte da atividade;

c) potencial poluidor.

O Potencial Poluidor para cada tipo de atividade esta definido no MN-050 — Classificagéo
de Atividades Poluidoras, que estabelece quatro niveis: Alto, Médio, Baixo e Insignificante.
Para os empreendimentos de Parcelamento do Solo para Assentamento Rural (item 5.24)
e Urbanizacdo (item 5.35), o Potencial Poluidor € estabelecido para cada
empreendimento, de acordo com os fatores condicionantes especificados nas Tabelas 37
e 49, respectivamente.

Quando o requerimento contemplar mais de uma atividade no mesmo local, enquadradas
no MN-0050 em cédigos distintos, ou seja, tipologias distintas, é cobrado o somatério dos
custos referentes a cada uma das atividades.

Se durante a andlise do requerimento de licenca ficar constatado que houve cobranga
indevida, a mais ou a menos, a diferenca sera cobrada antes da entrega da licenca, ou
ressarcida mediante solicitagéo do requerente.

Quando nédo for possivel estabelecer o valor da indenizacdo do custo da andlise do
requerimento de licenca, serd cobrado, no ato da solicitagcdo, o valor minimo do custo da
analise do tipo de licenca requerida, conforme Tabela 1. Ao longo da andlise sera
calculada a diferenca a ser cobrada antes da entrega da licenca.
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Os custos de indenizacdo referentes aos estudos complementares necessarios para
subsidiar a analise dos requerimentos de licencas ambientais estdo discriminados no
Capitulo 6 desta Norma.

Caso um estudo complementar ndo atenda as especificacbes da FEEMA pelas analises
realizadas ap0s sua aceitacao, este serd recusado e sera cobrado um novo custo de
andlise de cada novo estudo que venha a ser apresentado.

Os custos referentes a andlise dos requerimentos de averbacdo das licencas ambientais
sdo os estabelecidos na Tabela 55, que séo indenizados a FEEMA, no ato da entrega do
documento de averbacao.

No caso de expedicao de 22 via de licenga, é cobrado o valor de 120 (cento e vinte) UFIR-
RJ.

Estdo isentas do ressarcimento dos custos de analise dos requerimentos de licencas as
obras ou atividades a serem implantadas diretamente pelas Secretarias de Estado.

CUSTOS DE ANALISE DE REQUERIMENTOS DE LICENCAS

A Tabela 1 estabelece os custos de andlise processamento dos requerimentos de licencas
ambientais em funcéo do tipo de atividade ou empreendimento, do seu porte e potencial
poluidor.

TABELA 1
(valores em UFIR-RJ)
PORTE MINIMO
LICENCA POTENCIAL POLUIDOR
Insignificante/Baixo Médio Alto
LP 743 884 1387
LI 917 1425 1833
LO 743 917 1420
PORTE PEQUENO
LICENCA POTENCIAL POLUIDOR
Insignificante/Baixo Médio Alto
LP 1016 1302 1913
LI 1766 2578 3657
LO 1308 1766 2491
PORTE MEDIO
LICENCA POTENCIAL POLUIDOR
Insignificante/Baixo Médio Alto
LP 3001 4667 5475
LI 4800 7015 8373
LO 3991 5658 6390
PORTE GRANDE
LICENCA POTENCIAL POLUIDOR
Insignificante/Baixo Médio Alto
LP 9.283 13877 17790
LI 12.632 18663 24481
LO 11.015 16884 22460




PORTE EXCEPCIONAL
LICENCA POTENCIAL POLUIDOR
Insignificante/Baixo Médio Alto
LP 23373 30268 34408
LI 30631 42956 51125
LO 26176 34896 40680

5. CLASSIFICACAO SEGUNDO O PORTE

5.1 ABERTURA DE BARRAS E EMBOCADURAS
TABELA 2

CLASSIFICAGAO DAS ABERTURAS DE BARRAS E EMBOCADURAS

PORTE CONSTRUCAO DE ENROCAMENTO
Médio nao
Grande sim

5.2 ABERTURA DE CANAIS DE NAVEGAGCAO
TABELA 3

CLASSIFICACAO DAS ABERTURAS DE CANAIS DE NAVEGACAO

PORTE RETROLINEARIDADE DA ABERTURA (m)
Médio até 200
Grande acima de 200

5.3 AEROPORTOS
TABELA 4

CLASSIFICACAO DOS AEROPORTOS

PORTE CATEGORIAS®Y
Pequeno VI
Médio \%
Grande v
Excepcional I, 11ell

(1) Categorias especificadas na Portaria n° 1.141/GM5

5.4 ATERROS DE RESIDUOS INDUSTRIAIS, ATERROS SANITARIOS, ATERROS
PROVISORIOS SISTEMA DE TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS DE

SERVICOS DE SAUDE CLASSE A




TABELA 5

CLASSIFICAGCAO DOS ATERROS DE RESIDUOS INDUSTRIAIS

PORTE AREA UTIL DO ATERRO (m?)
Minimo até 2.000
Pequeno acima de 2000, até 10.000
Médio acima de 10.000, até 30.000
Grande acima de 30.000, até 100.000
Excepcional acima de 100.000
TABELA 6

CLASSIFICACAO DE SISTEMAS DE TRATAMENTO OU DLSPOSIQAO’DE RESIDUOS
URBANOS EM ATERROS SANITARIOS E DISPOSICAO DE RESIDUOS DA
CONSTRUCAO CIVIL EM ATERROS PROVISORIOS

PORTE CAPACIDADE O_PERACIONAL
(t/dia)
Minimo até 20
Pequeno acima de 20, até 100
Médio acima de 100, até 1000
Grande acima de 1000, até 5000
Excepcional acima de 5000

TABELA 7

CLASSIFICACAO DE SISTEMA DE TRATAMENTO E DISPOSICAO
DE RESIDUOS DE SERVICOS DE SAUDE

PORTE CAPACIDADE OPERACIONAL (t/dia)
Minimo até 5
Pequeno acima de 5, até 10
Médio acima de 10, até 50
Grande acima de 50, até 100
Excepcional acima de 100

5.5 ATERROS SOBRE ESPELHO D’AGUA
TABELA 8

CLASSIFICACAO DOS ATERROS SOBRE ESPELHO D'’AGUA

PORTE AREA ATERRADA (m?)
Pequeno até 5.000

Médio acima de 5.000, até 30.000
Grande acima de 30.000




5.6 ATIVIDADES AGROPECUARIAS E AGROSSILVOPASTORIS

N&o inclui empreendimentos de cultivo de cana de agucar que adotem o método de
irrigagéo por asperséo, previstos na Deliberagdo CECA/CN n° 4.140.

TABELA 9

CLASSIFICACAO DAS ATIVIDADES AGROPECUARIAS
E AGROSSILVOPASTORIS

PORTE AREA (m?)

Minimo até 50.000

Pequeno acima de 50.000, até 200.000
Médio acima de 200.000, até 1.000.000
Grande acima de 1.000.000

5.7 ATIVIDADES LINEARES

Inclui linhas de transmissdo, ferrovias, metrovias, rodovias, gasodutos, minerodutos,
oleodutos, redes distribuidoras de gas, pontes, viadutos, elevados e tlneis.

TABELA 10

CLASSIFICACAO DAS ATIVIDADES LINEARES

PORTE EXTENSAO (km)
Minimo até 5
Pequeno acima de 5 até 10

Médio acima de 10 até 50
Grande acima de 50, até 100

Excepcional acima de 100
5.8 BARRAGENS
TABELA 11

CLASSIFICACAO DAS BARRAGENS PARA GERACAO DE ENERGIA

PORTE POTENCIA INSTALADA (MW)
Pequeno Até 30
Médio acima de 30 até, 1.000
Grande acima de 1.000, até 10.000
Excepcional acima de 10.000




TABELA 12

CLASSIFICACAO DAS BARRAGENS PARA CAPTACAO DE AGUA
E REGULAGEM DE VAZAO

PORTE AREA INUNDADA (m?)
Pequeno até 5.000
Médio acima de 5.000, até 20.000
Grande acima de 20.000, até 100.000
Excepcional acima de 100.000

5.9 CANALIZACAO, RETIFICACAO E CONSTRUCAO DE DIQUES EM CURSOS D'AGUA
TABELA 13

CLASSIFICAGAO DAS CANALIZAGOES, RETIFICACOES
E CONSTRUCOES DE DIQUES

PORTE LARGURA DO RIO (m)
Minimo até 10
Pequeno acima de 10 até 30

Médio acima de 30, até 50
Grande acima de 50 até 100

Excepcional acima de 100
5.10 CEMITERIOS
TABELA 14

CLASSIFICACAO DOS CEMITERIOS HORIZONTAIS

PORTE AREA TOTAL (ha)
Pequeno até 10
Médio acima de 10, até 30
Grande acima de 30 até 50
Excepcional acima de 50

Os cemitérios verticais sao classificados em porte Médio.
5.11 CONSTRUGAO E REPARO DE EMBARCACOES (ESTALEIROS)
TABELA 15

CLASSIFICACAO DE INSTALACOES PARA CONSTRUCOES E REPAROS NAVAIS

PORTE AREA (m?)
Pequeno até 10.000
Médio acima de 10.000, até 50.000
Grande acima de 50.000, até 200.000
Excepcional acima de 200.000




5.12 CORTES E ATERROS PARA NIVELAMENTO DE GREIDE
TABELA 16

CLASSIFICACAO DOS CORTES E ATERROS PARA NIVELAMENTO DE GREIDE

PORTE VOLUME DO CORTE E ATERRO (m®)
Minimo até 10.000

Pequeno acima de 10.000, até 100.000
Médio acima de 100.000, até 500.000
Grande acima de 500.000

5.13 CULTIVO DE CANA DE ACUCAR COM IRRIGACAO PELO METODO DE ASPERSAO
Esses empreendimentos sao classificados em porte Minimo.
5.14 DRAGAGENS
Inclui dragagens em canais de navegacao.
TABELA 17

CLASSIFICACAO DE DRAGAGENS

PORTE VOLUME DRAGADO (m?®)
Minimo até 10.000
Pequeno acima de 10.000, até 100.000
Médio acima de 100.000, até 500.000
Grande acima de 500.000, até 2.000.000
Excepcional acima de 2.000.000

5.15 DRENAGENS

Microdrenagem — convenciona-se aquele que envolve bacias de drenagem com
vazao de pico para tempo de recorréncia de 10 anos, de até 6m?/s.

Mesodrenagem — fica referenciado como sendo as redes e cursos d"agua entre 6 a
10 m®/s, para um tempo de recorréncia de 10 anos.

Macrodrenagem — convenciona-se como sendo os cursos d’agua e lagoas cujas
vazoes ultrapassem o valor de 10 m3/s, considerando um tempo de recorréncia de
10 anos.

TABELA 18

CLASSIFICACAO DAS OBRAS DE DRENAGEM

PORTE VAZAO (m?/s)
Microdrenagem | Pequeno ate 6
Mesodrenagem Médio acima de 6, até 10
Macrodrenagem Grande acima de 10
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5.16 ESTACOES DE TRATAMENTO E REDES DE ESGOTAMENTO SANITARIO, INCLUSIVE
EMISSARIOS TERRESTRES E SUBMARINOS

TABELA 19

CLASSIFICAGCAO DAS ESTAGOES DE TRATAMENTO DE ESGOTO SANITARIO

PORTE VAZAO (L/s)
Minimo até 15
Pequeno acima de 15, até 70
Médio acima de 70, até 300
Grande acima de 300, até 900
Excepcional acima de 900

CLASSIFICACAO DOS SISTEMAS DE ESGOTAMENTO SANITARIO

TABELA 20

REDE COLETORA, LINHAS DE RECALQUE,
COLETOR TRONCO E INTERCEPTOR

PORTE EXTENSAO (KM)
MINIMO Até 15
Pequeno acima de 15, até 75
Médio acima de 75, até 300
Grande acima de 300, até 900
Excepcional acima de 900

TABELA 21

EMISSARIOS TERRESTRES E SUBMARINOS

PORTE EXTENSAO (KM)
Pequeno até 0,5
Médio acima de 0,5, até 2
Grande acima de 2, até 4
Excepcional Acima de 4

ESTACOES DE TRATAMENTO, CAPTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE AGUA

PARA CONSUMO HUMANO E IRRIGACAO

TABELA 22
CLASSIFICACAO DAS ESTACOES DE TRATAMENTO DE AGUA

PORTE VAZAO (L/s)
Minimo até 30
Pequeno acima de 30, até 150
Médio Acima de 150, até 500
Grande acima de 500, até 1.500
Excepcional acima de 1.500




5.18

5.19

CLASSIFICAGCAO DAS REDES DE DISTRIBUICAO DE AGUA

TABELA 23

PORTE EXTENSAO (KM)
Minimo até 15
Pequeno acima de 15, até 75
Médio acima de 75, até 300
Grande acima de 300, até 900
Excepcional acima de 900

TABELA 24

CLASSIFICAGCAO DAS CAPTACOES DE AGUA

PORTE VAZAO (L/s)
Minimo até 30
Pequeno acima de 30, até 150
Médio acima de 150, até 500
Grande acima de 500, até 1.500
Excepcional acima de 1.500

ESTOCAGEM DE RESIDUOS INDUSTRIAIS

CLASSIFICACAO DAS ESTOCAGENS DE RESIDUOS INDUSTRIAIS

TABELA 25

PORTE CAPACIDADE DA CENTRAL (1)
Minimo até 2.500
Pequeno acima de 2.500 até, 10.000
Médio acima de 10.000, até 50.000
Grande acima de 50.000 até 100.000
Excepcional acima de 100.000

ESTRUTURAS DE APOIO A EMBARCACOES EM RIOS, LAGOAS E MAR ABERTO

(PEA E GEA)

CLASSIFICACAO DAS ESTRUTURAS DE APOIO A EMBARCACOES

TABELA 26

PORTE NUMERO DE EMBARCACOES
Minimo até 10

Pequeno acima de 10, até 50
Médio acima de 50, até 150

Grande

acima de 150
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5.20

5.21

ESTACOES RADIO BASE DO SERVICO MOVEL CELULAR
O enquadramento quanto ao porte € Médio para ERBs e Pequeno para Mini-ERBs.
EXTRACAO MINERAL

TABELA 27

CLASSIFICACAO DAS EXTRAg;OES DE MINERAIS PARA CONSTRUCAO CIVIL
NAO ESPECIFICADOS

PORTE VOLUME (m®més)
Pequeno até 5.000
Médio acima de 5.000, até 10.000
Grande acima de 10.000, até 30.000
Excepcional acima de 30.000
TABELA 28

CLASSIFICACAO DAS EXTRACOES DE AREIA E AREOLA

PORTE PROaDUS:AO
(m°/més)
Pequeno até 20.000
Médio acima de 20.000 até 50.000
Grande acima de 50.000 até 80.000
Excepcional acima de 80.000
TABELA 29

CLASSIFICACAO DAS EXTRACOES DE ROCHAS PARA BRITA

PORTE PRO?!I)UA(;AO
(m>/més)
Pequeno até 15.000
Médio acima de 15.000 até 30.000
Grande Acima de 30.000 até 60.000
Excepcional Acima 60.000
TABELA 30

CLASSIFICACAO DAS EXTRACOES DE ARGILA E SAIBRO

PORTE PRO?PUE;AO
(m°/més)
Pequeno até 5.000
Médio acima de 5.000 até 10.000
Grande acima de 10.000
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TABELA 31

CLASSIFICAGCAO DAS EXTRACOES DE AGUA MINERAL

PORTE VAZAO (I/s)
Pequeno até 12
Médio de 12 até 120
Grande de 120 até 1.200
Excepcional acima de 1.200

5.22 INCINERACAO DE RESIDUOS E CREMATORIOS

Inclui, também, residuos industriais integrados a instalacdo industrial e residuos urbanos

TABELA 32
CLASSIFICACAO DOS INCINERADORES DE RESIDUOS INDUSTRIAIS
E URBANOS
PORTE CAPACIDADE (t/ano)
Pequeno até 6.000
Médio acima de 6.000, até 12.000
Grande acima de 12.000

TABELA 33

CLASSIFICACAO DOS CREMATORIOS E INCINERADORES DE
RESIDUOS DE ESTABELECIMENTOS DE SAUDE

CAPACIDADE (kg/hora)

PORTE
Pequeno até 100

Médio acima de 100, até 500
Grande acima de 500

5.23 INDUSTRIAS DE TRANSFORMACAO

Inclui unidades auxiliares de apoio industrial e servigos de natureza industrial.

TABELA 34

PESOS PARA CLASSIFICACAO DE INDUSTRIAS DE TRANSFORMACAO

PARAMETROS PARA AVALIACAO

PESOS

AREA TOTAL CONSTRUIDA
(m?)

NUMERO DE EMPREGADOS

0,5

até 500

até 10

acima de 500, até 2.000

acima de 10, até 100

acima de 2 000, até 10.000

acima de 100, até 500

acima de 10 000, até 40.000

acima de 500, até 2.000

AIWIN|PF

acima de 40.000

acima de 2.000
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TABELA 35

CLASSIFICAGCAO DE INDUSTRIAS DE TRANSFORMAGAO

MEDIA ARITMETICA (M) DOS
PORTE PESOS
OBTIDOS NA TABELA 24

Minimo M menor ou igual 0,5
Pequeno 0,5 <M menorouigual 1

Médio 1 <M menorouigual 2
Grande 2 <M menorouigual 3

Excepcional M>3

5.24 PARCELAMENTO DO SOLO PARA FINS DE ASSENTAMENTO RURAL

TABELA 36

CLASSIFICACAO DE ATIVIDADES DE PARCELAMENTO DO SOLO PARA FINS DE
ASSENTAMENTO RURAL

PORTE AREA (ha)
Pequeno até 500
Médio acima de 500, até 3.000
Grande acima de 3.000, até 5.000
Excepcional acima de 5.000

TABELA 37

PESOS E VALORES DOS FATORES CONDICIONANTES PARA
ATIVIDADES DE PARCELAMENTO DO SOLO PARA FINS DE

ASSENTAMENTO EM AREA RURAL

PESO FATOR CONDICIONANTE SITUACAO VALOR

Situa-se em area fragil ou em seu entorno Néao 0

10 .
(ver o Anexo desta norma) Sim 1
Prevé alteragbes em corpos d’agua ou N&o 0

9 o .
modifica drenagem natural Sim 1
. Nao 0

8 Prevé cortes e aterros .
Sim 1
N&o 0

7 Prevé supressao de vegetacao .
P gelag Sim 1
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TABELA 38

CLASSIFICAGCAO DE ATIVIDADES DE PARCELAMENTO DO SOLO PARA
FINS DE ASSENTAMENTO RURAL SEGUNDO O POTENCIAL POLUIDOR

SOMATORIO DE PESO X VALOR
POTENCIAL POLUIDOR TABELA 37
Baixo 0a?9
Médio 10a 24
Alto 25a34

5.25 PONTO DE ENTREGA DE GAS — CITY GATE
Esses empreendimentos sdo enquadrados em porte Pequeno.
5.26 PORTOS
TABELA 39
CLASSIFICACAO DOS PORTOS
PORTE RETROAREA (m?)
Médio até 100.000
Grande acima de 100.000, até 200.000
Excepcional acima de 200.000
5.27 POSTOS DE SERVICO DE ABASTECIMENTO DE VEICULOS E EMBARCAGCOES E

BASES DE ESTOCAGEM DE COMBUSTIVEIS
Inclui retalhista, base de abastecimento e distribui¢éo.
TABELA 40

CLASSIFICACAO DOS POSTOS DE SERVICO E DAS BASES
DE ARMAZENAMENTO E DISTRIBUICAO

PORTE TANCAGEM (m®)
Minimo até 60
Pequeno acima de 60, até 150
Médio acima de 150, até 10.000
Grande acima de 10.000, até 100.000
Excepcional acima de 100.000

PRESTACAO DE SERVICOS DE NATUREZA INDUSTRIAL EM ESTABELECIMENTOS DE
TERCEIROS

Esses servicos sdo enquadrados em porte Minimo.
5.28 SUBESTAGAO DE ENERGIA ELETRICA
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TABELA 41

CLASSIFICACAO DAS SUBESTAGOES DE ENERGIA ELETRICA

PORTE POTENCIA APARENTE (MVA)

Médio até 40

Grande acima de 40, até 80
Excepcional acima de 80

5.29 TERMINAIS
Inclui terminais de minério, de petréleo, de produtos quimicos e de cargas diversas.
TABELA 42

PESOS PARA CLASSIFICACAO DE TERMINAIS

PESOS i PARAM ETROS PARA A}/ALIAQAO
AREA TOTAL CONSTRUIDA (m?) NUMERO DE EMPREGADOS
0,5 até 500 até 10

1 acima de 500, até 2.000 acima de 10, até 100

2 acima de 2.000, até 10.000 acima de 100, até 500

3 acima de 10.000, até 40.000 acima de 500, até 2.000

4 acima de 40.000 acima de 2.000

TABELA 43

CLASSIFICACAO DE TERMINAIS

MEDIA ARITMETICA (M) DOS PESOS
PORTE DA ATIVIDADE (OBTIDOS NA T(AB)ELA 42)
Minimo M menor ouigual 0,5
Pequeno 0,5 < M menor ouigual 1
Médio 1 < M menor ouigual 2
Grande 2 < M menor ouigual 3
Excepcional M >3

5.30 TRANSPORTE DE RESIDUOS E PRODUTOS QUIMICOS
TABELA 44

CLASSIFICACAO DE ATIVIDADES DE TRANSPORTE

PORTE NUMERO DE VEICULOS/EMBARCACOES
Minimo até 5
Pequeno acima de 5 até 10
Médio acima de 10 até 50
Grande acima de 50 até 100
Excepcional acima de 100
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5.31 TRANSPOSICAO DE BACIAS
Essas obras sdo enquadradas em porte Grande.

5.32 TRATAMENTO DE EFLUENTES LIQUIDOS, INCLUSIVE UNIDADES INTEGRADAS A

INSTALAGAO INDUSTRIAL

TABELA 45

CLASSIFICAGAO DO TRATAMENTO DE EFLUENTES LIQUIDOS

PORTE VAZAQO (L/s)
Minimo até 10
Pequeno acima de 10, até 50
Médio acima de 50, até 250
Grande acima de 250, até 750
Excepcional acima de 750

5.34 TRATAMENTO DE RESIDUOS INDUSTRIAIS, INCLUSIVE PREPARO DE RESIDUOS

PARA O CO-PROCESSAMENTO, INCINERACAO E DISPOSICAO

CLASSIFICACAO DA UNIDADE DE TRATAMENTO DE RESIDUOS INDUSTRIAIS, INCLUSIVE
PREPARO DE RESIDUOS PARA O COPROCESSAMENTO, INCINERACAO E DISPOSICAO

TABELA 46

PORTE CAPACIDADE (t./ano)
Minimo até 10.000
Pequeno acima de 10.000, até 100.000
Médio acima de 100.000, até 300.000
Grande acima de 300.000, até 500.000
Excepcional acima de 500.000

TABELA 47

CLASSIFICACAO DO CO-PROCESSAMENTO DE RESIDUOS
EM FORNOS DE CLINQUER

CAPACIDADE DO FORNO DE
PORTE CLINQUER (t./ano)
Pequeno até 200.000
Médio acima de 200.000, até 500.000
Grande acima de 500.000, até 1000.000
Excepcional acima de 1.000.000

5.35 URBANIZACAO

Inclui edificacbes residenciais e comerciais, loteamentos residenciais ou industriais,
conjuntos habitacionais, complexos turisticos, parques tematicos, zonas estritamente
industriais e distritos industriais.
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TABELA 48

CLASSIFICAGCAO DE ATIVIDADES DE URBANIZACAO

PORTE AREA (m?)
Minimo até 2.000
Pequeno acima de 2.000, até 20.000
Médio acima de 20.000, até 100.000
Grande acima de 100.000, até 500.000
Excepcional acima de 500.000
TABELA 49

PESOS E VALORES DOS FATORES CONDICIONANTES PARA ATIVIDADES DE

URBANIZACAO

PESO FATOR CONDICIONANTE SITUACAO VALOR

10 Situa-se em area fragil ou em seu Nao 0
entorno (ANEXO 1) Sim 1
10 |Prevé cortes e aterros Nf”‘o 0
Sim 1
Prevé alteragbes em corpos d’agua ou Nao 0

10 . _
modifica drenagem natural Sim 1
N&o 0

Prevé remoca & ,
8 revé remogao de vegetacao Sim 1

L [ abli
7 Quanto ao esgotamento sanitario Slstema pup Ico 0
Sistema particular 1
R . Sistema publico 0
6 anto a coleta de lixo . .
Qu x Sistema particular 1
Sistema publico 0
2 Quanto ao abastecimento de agua Uso de pocos, nascentes 1
ou cursos de agua

TABELA 50

CLASSIFICACAO DE ATIVIDADES DE URBANIZACAO
SEGUNDO O POTENCIAL POLUIDOR

SOMATORIO DE PESO X VALOR
POTENCIAL POLUIDOR (TABELA 49)
Baixo 0al8
Médio 19a35
Alto 36 a 53
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5.36 USINA HIDRELETRICA E EOLICA
TABELA 51

CLASSIFICACAO DAS USINAS HIDRELETRICAS E EOLICAS

PORTE POTENCIA INSTALADA (MW)
Pequena Até 30
Médio acima de 30 até, 1.000
Grande acima de 1.000, até 10.000
Excepcional acima de 10.000

5.37 USINA TERMELETRICA
TABELA 52

CLASSIFICACAO DAS USINAS TERMELETRICAS

PORTE POTENCIA INSTALADA (MW)
Médio até 450
Grande acima de 450, até 700
Excepcional acima de 700

6 CUSTOS DE ANALISE DE ESTUDOS COMPLEMENTARES

Os custos referentes a analise de estudos complementares sao indenizados a FEEMA no
ato da entrega desses estudos.
6.1 ESTUDOS DE IMPACTO AMBIENTAL — EIA

Os custos de andlise de Estudos de Impacto Ambiental (EIA) e dos respectivos Relatérios
de Impacto Ambiental (RIMA) sao cobrados com base na Tabela 53.

TABELA 53
(valores em UFIR-RJ)

CUSTOS DE ANALISES DE ESTUDOS DE IMPACTO AMBIENTAL

POTENCIAL POLUIDOR
PORTE Médio Alto
Minimo 4.285 5.473
Pequeno 5.077 6.265
Médio 13.236 16.403
Grande 28.662 33.413
Excepcional 54.187 60.522
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6.2 RELATORIOS AMBIENTAIS SIMPLIFICADOS — RAS

Os custos de andlise dos Relatérios Ambientais Simplificados (RAS) sdo cobrados com
base na Tabela 54.

TABELA 54

CUSTOS DE ANALISE DE RELATORIOS AMBIENTAIS SIMPLIFICADOS - RAS

PORTE VALOR (UFIR)
Minimo 3.691
Pequeno 4.087
Médio 10.068
Grande 23.911
Excepcional 47.852

7 AVERBACAO DE LICENCAS

A Tabela 55 estabelece os custos de analise e processamento dos pedidos de averbagéo
de licencas ambientais, por tipo de alteracao.

TABELA 55

CUSTO DA ANALISE DE PEDIDOS DE AVERBAGAO DE LICENGAS

TIPO DE AVERBACAO CUSTO (*)

Retificagdo de erro material da FEEMA 0%
Alteracdo do endereco do escritdrio/sede 20%
Alteracdo de nome empresarial sem alteracdo do CNPJ 20%
Alteracdo de nome empresarial com alteracdo do CNPJ 30%
Alteracdo da Titularidade nos casos previstos (outra empresa/entidade) 30%
Incluséo de atividade nova que foi objeto de Licenca de Instalacédo — LI. 50%
Inclusdo de atividade nova que nédo foi objeto de Licenca de Instalagéo 5004
— LI (quando néo couber a LI) 0
Inclusé@o de produto ou residuo 50%
Alteragéo na descri¢cdo da atividade (explicitar de acordo com o 50%
interesse do requerente)

Condicéo de validade especifica 50%

(*) Percentual do custo, em UFIR, da andlise da licenga que sera averbada.

ANEXO
AREAS FRAGEIS
- Encostas ou partes destas, com declividade igual ou superior a 25% (vinte e cinco por
cento).

- Encostas com declividade igual ou superior a 10% (dez por cento), has areas costeiras.
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Matas ou Florestas — ecossistemas complexos nos quais as arvores sao a forma vegetal
predominante que protegem o solo sobre o impacto direto do sol, vento e precipitacdes.

Restingas — acumulagfes arenosas litoraneas, paralelas a linha da costa, de forma
geralmente alongada, produzida por sedimentos transportados pelo mar, onde se
encontram associagfes vegetais mistas caracteristicas, comumente conhecidas como
"vegetacao de restinga".

Dunas — acumulacdes arenosas litoraneas produzidas pela acdo do vento no todo, ou em
parte, estabilizadas ou fixadas pela vegetacao.

Areas brejosas — terreno molhado ou saturado de &agua, algumas vezes alagavel de
tempos em tempos, coberto com vegetagcdo natural propria na qual predominam arbustos
integrados com gramineas rasteiras e algumas espécies arboreas.

Manguezais — "ecossistemas litoraneos” que ocorrem em terrenos baixos sujeitos a acéo
das marés, localizados em areas relativamente abrigadas como baias, estuarios e lagunas
e sdo normalmente constituidos de vazas lodosas recentes, as quais se associam tipo
particular de flora e fauna.

Areas de endemismo — isolamento de uma ou muitas espécies em um espaco terrestre,
apos uma evolucao genética diferente daquelas ocorridas em outras regides.

Areas que abriguem espécies ameacadas de extin¢ao.
Sitios arqueoldgicos — areas destinadas a proteger vestigios de ocupagdo préhistoérica
humana contra quaisquer altera¢des e onde as atividades s&o disciplinadas e controladas

de modo a nédo prejudicar os valores a serem preservados.

Areas de influéncia de nascentes ou olho d’agua, reservatérios, cursos de rios, lagoas,
lagunas e praias.
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